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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.487, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Paula de Carvalho
Dias  Fernandes,  lotada  na  área  da  Saúde,  completou
quinquênio  em  30/11/2022,  e  em  consonância  com  o
disposto  na  Lei  Complementar  191/2022  e  parecer  já
exarado pela Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar  a  servidora  Sra.  PAULA DE

CARVALHO  DIAS  FERNANDES,  portadora  do  RG
32.922.947-3  SSP/SP,  no  exercício  do  cargo  de
“Farmacêutico” de caráter efetivo, Referência “11” para
o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  30/11/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.488, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Valéria Aparecida
Trindade, lotada na área da Saúde, completou quinquênio
em 30/11/2022, e em consonância com o disposto na Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora  Sra.  VALÉRIA

APARECIDA TRINDADE,  portadora  do  RG 33.183.293-8
SSP/SP,  no  exercício  do  cargo  de  “Farmacêutico”  de
caráter efetivo, Referência “11” para o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  30/11/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.489, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.
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JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Adriana Catanoce
Linari, lotada na área da Saúde, completou quinquênio em
30/11/2022,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora  Sra.  ADRIANA

CATANOCE  LINARI,  portadora  do  RG.  28.113.004-8
SSP/SP,  no  exercício  do  cargo  de  “Auxiliar  de
Odontologia” de caráter efetivo, Referência “4” para o
Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  30/11/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.490, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº
191/2022.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05

(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Marilia de Carvalho
Cajá, lotada na área da Saúde, completou quinquênio em
30/11/2022,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar a servidora Sra. MARILIA DE

CARVALHO CAJÁ, portadora do RG 40.307.279-7 SSP/SP,
no exercício do cargo de “Auxiliar de Enfermagem” de
caráter efetivo, Referência “4” para o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  30/11/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.491, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE
REENQUADRAMENTO DE

SERVIDOR

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  requerimento  protocolado  sob  nº
0000001418/2022  pelo  servidor  municipal  Sr.  Shigueo
Inoue, onde requer a incorporação de tempo de serviço que
fora prestado anteriormente no município no período de
01/02/2017 a 01/02/2018;

Considerando  o  exarado  no  parecer  emitido  pela
Procuradoria Geral do Município em 31/01/2023;

Considerando  que  o  Departamento  de  Gestão  e
Recursos Humanos, expediu Certidão de tempo de serviço
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prestado  por  este  servidor,  e  na  mesma  é  certificado  que
no dia  08/10/2022 o servidor  completou exatamente 05
(cinco) anos.

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar o servidor Sr. SHIGUEO INOUE,

portador do RG nº 10.693.466-1 SSP/SP, no exercício do
cargo de “MOTORISTA-A”, de caráter efetivo, Referência
“4”, para o Padrão “II”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  08/10/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.492, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima mencionado,  a  servidora  Sra.  Vanessa
Dutra da Silva completou seu quinquênio em 03/01/2023;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  servidora,  Sra.  VANESSA

DUTRA DA SILVA, portadora do RG nº 26.541.295-X, no
exercício do cargo de provimento efetivo de “Monitor”, de
caráter efetivo, Referência “03”, para o Padrão “II”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  03/01/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.493, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  a  servidora  Sra.  Isabella
Rodrigues de Oliveira Dourado completou seu quinquênio
em 08/01/2023;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar  a  servidora,  Sra.  ISABELLA

RODRIGUES DE OLIVEIRA DOURADO, portadora do RG
nº  42.289.442-4,  no  exercício  do  cargo  de  provimento
efetivo  de “COZINHEIRA/COPEIRA”,  de  caráter  efetivo,
Referência “03”, para o Padrão “II”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  08/01/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.494, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
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suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Evandro
Gonzalez  Galbiati  completou  seu  quinquênio  em
22/01/2023;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor,  Sr.  EVANDRO

GONZALEZ GALBIATI,  portador do RG nº 47.297.943-7
SSP/SP,  no  exercício  do  cargo  de  “PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS”, de provimento efetivo,
do PADRÃO "A”, Nível I para o PADRÃO “B”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  22/01/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.495, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão  acima  mencionado,  o  servidor  Sr.  Lucas
Guimarães  Serigussi  completou  seu  quinquênio  em
29/01/2023;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  o  servidor,  Sr.  LUCAS

GUIMARÃES SERIGUSSI, portador do RG nº 41.741.478-X
-  SSP/SP,  no  exercício  do  cargo  de  “INSPETOR  DE
ALUNOS”, de caráter  efetivo,  Referência  “04”,  para o
Padrão “II”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  29/01/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.496, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

concurso público, edital 01/2021, a Sra. LICINALVA DAS
GRAÇAS BRITO SENA, portadora do RG nº 41.451.843-3
SSP/SP,  para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
“MONITOR”, com vencimentos fixados na Referência “3”,
Padrão “I”, da Escala de Vencimentos, Anexo XII,  da Lei
Complementar nº 17 de 08 de dezembro de 1998 e demais
alterações posteriores.

Artigo 2º - Estipula-se o prazo de 30 (trinta) dias, para
assumir  o  cargo  acima  mencionado,  bem  como  para
formalização da posse.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
RPORTARIA Nº 8.497, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  a  servidora  Mariane  Ribeiro  de
Souza, lotada no cargo de provimento efetivo de Monitor,
requereu exoneração de referido cargo, tendo em vista a
convocação para assunção de novo cargo de provimento
efetivo de Escriturário, conforme Edital de Convocação nº
43 do Concurso Público nº 01/2018;

RESOLVE:
Artigo 1º -  EXONERAR, a pedido, a servidora Sra.

MARIANE  RIBEIRO  DE  SOUZA,  portadora  do  RG.  n°
46.151.195-2 SSP/SP, lotada no cargo de “Monitor”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.498, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO que a Sra. Mariane Ribeiro de Souza
é servidora pública municipal, no entanto, exonerou-se do
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cargo de Monitor para assumir outro cargo de provimento
efetivo, conforme Edital de Convocação nº 43 – Concurso
Público nº 01/2018;

CONSIDERANDO que referida servidora exerce suas
funções  no  serviço  público  desde  2016,  é  regida  pelo
regime Estatutário - Lei1.006 de 18 de setembro de 1.975 e
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  162,  da  Lei
1.006/75, alterado pela Lei nº 3.621/20 a servidora terá o
direito a manter o padrão atual no novo cargo, sendo este
Padrão II.

RESOLVE:
Artigo  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  em

concurso  público,  edital  01/2018,  a  Sra.  MARIANE
RIBEIRO DE SOUZA,  portadora do RG. n° 46.151.195-2
SSP/SP,  para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
“ESCRITURÁRIO”,  com  vencimentos  fixados  na
Referência “4”, Padrão “II”, da Escala de Vencimentos,
Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08 de dezembro
de 1998 e demais alterações posteriores.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.499, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE COMISSÃO ESPECIAL PARA
ANÁLISE  DE  AMOSTRA  DE
M A T E R I A L
DIDÁTICO/PEDAGÓGICO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Designar  os  servidores  ROSÂNGELA

APARECIDA  DOS  SANTOS  ZURI,  funcionária  pública
municipal, portadora do RG nº 25.623.917-4 SSP/SP, lotada
no cargo de Supervisor  de  Ensino;  MARIA APARECIDA
TRINDADE  BELTRAN,  funcionária  pública  municipal,
portadora do RG nº 10.276.056 SSP/SP, lotada no cargo de
Diretor  de  Escola  –  Educação  Básica,  e,  SILVANA
APARECIDA  SPEGIORIN  RAMOS,  funcionária  pública
municipal, portadora do RG 14.566.440 SSP/SP, lotada no
cargo de Diretor de Escola de Educação Infantil, para sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão Especial,
pa ra  ANÁLISE  DE  AMOSTRA  DE  MATERIAL
DIDÁTICO/PEDAGÓGICO,  para atuar junto ao Processo
Licitatório  nº  009/2023  –  Pregão  Presencial  nº
007/2023, que tem por objeto contratação de empresa

que  ofereça  uma  solução  educacional  por  meio  de  um
sistema de ensino para as escolas municipais da cidade de
Cardoso/SP.

Artigo 2º - Compete à Comissão Especial:
I – receber na sessão pública do Pregão Presencial, as

amostras  do  material  didático/pedagógico,  referente  ao
Processo Licitatório nº 009/2023;

II – apreciar e julgar, nos termos do Anexo I do Edital
do Processo Licitatório em referência, aprovando ou não o
material apresentado.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.500, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pelo Secretário de
Industria, Comércio, Turismo, Esporte e Lazer, para atribuir
gratificação de função, nos termos da Lei Complementar nº
234, de 26 de abril de 2022, ao servidor Sr. Eduardo de
Souza Matos,  lotado no cargo de provimento efetivo de
Coletor de Lixo; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor desempenhará, conforme descrito na Comunicação
Interna  supramencionada  (documento  anexo),  e
observando-se o disposto no artigo 2º, letra “a”, da LC nº
234/2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR o servidor Sr. EDUARDO DE

SOUZA MATOS, portador do RG nº 40.307.075-2 SSP/SP,
lotado no cargo de “Coletor de Lixo”, para desempenho
de  função  junto  à  Secretaria  de  Industria,  Comércio,
Turismo, Esporte e Lazer, nos termos do artigo 2º, letra “a”
da Lei Complementar nº 234, de 26 de abril de 2022.

Artigo 2º -  ATRIBUIR ao servidor a Gratificação de
Função, nos termos da Lei Complementar nº 234, de 26 de
abril de 2022.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 06/02/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
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